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Lei n.° 768 / 04, de 25 de agosto de 2004. 

"Dispõe sobre a doação de recursos para 
manutenção da Exposição Agropecuária 
e dá outras providências ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 

Art. 1.° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar a título de contribuição o valor de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ), para 
manutenção da XIII Exposição Agropecuária do Município de Alvorada, a realizar 
— se de 28 de agosto a 05 de setembro de 2004. 

Parágrafo Único — A contribuição citada neste artigo será paga em 
três parcelas iguais no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ) , nos dias : 1O ( 

primeiro ) de setembro, 21( vinte e um ) de setembro e 1O ( primeiro) de outubro de 
2004. 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada, Estado do Tocantins, aos 
vinte e cinco dias do mês de agosto de 2004. 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que a Lei 768 / 04, a qual" Dispõe sobre a 

doação de recursos para manutenção da Exposição Agropecuária e dá 

outras providências ."Foi afixada no mural desta Prefeitura Municipal e 

em diversos lugares da cidade, para conhecimento público nesta data. 

Alvorada, 25 de agosto de 2004 
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